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Autoriza o Executivo Municipal à alterar a
denominação da via pública, ora conhecida como
"Travessa Ouro Preto", no bairro São Cristóvão, com
o nome de "Travessa Osvaldo Silvestre Matias", e dá
outras providencias.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

ACÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, tendo em
vista o que dispõe o art. 44 da Lei Orgânica Municipal, aprova, eo Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Lei:

Art. Io Fica autorizado o Executivo Municipal à alterar a denominação da via
pública, ora conhecida como "Travessa Ouro Preto", no bairro São Cristóvão, que passa a ter
a denominação de "Travessa Osvaldo Silvestre Matias.

Art. 2° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a afixar placa com o
nome do homenageado na via pública em questão . c a atualizar outros dados identificativos
que se fizerem necessários.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor cinco dias após a data de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri.
Em 20 de novembro de 2014.

CÂMARA MUNICIP,
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Vereador - PC do B

c



Câmara Municipal be CaócaVel
ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

•, ,^ A,presente Pr°P°sição tem por objetivo homenagear a memória do Senhor
ALDO SILVESTRE MATIAS, falecido em 2014, cidadão de moral ilibada

comerciante por mais de trinta anos na região do bairro São Cristóvão, exemplo de
só avo e principalmente de civilidade e moral. Esta lei é originada em abaixo

ss.nado de autoria dos muníc.pes residentes no bairro São Cristóvão, que, através deste
conhecimento desejam perpetuar os exemplos de vida e belo caráter do homenageado


